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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 6103, DE 2023
- Terminativo -

      Cria o Dia Nacional de Defesa da Democracia.
Autoria: Senadora Eliziane Gama

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 06/03/2024.
2. Em 06/03/2024, foi feita a leitura do relatório, encerrada a discussão, foi adiada a
votação da matéria.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDD)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 745, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, que institui a Política Nacional de
Busca de Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas
e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para dispor sobre o uso de aplicações de reconhecimento facial.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Segurança Pública e pela Comissão de
Comunicação e Direito Digital, cabendo à última a decisão terminativa.
2. A matéria constou da pauta da reunião do dia 06/03/2024.
3. Em 06/03/2024, foi concedida vista ao Senador Fabiano Contarato, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDD)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 4088, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), para incluir educação política e direitos da cidadania
como componente curricular obrigatório da educação básica.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2024 às 12:04.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.
2. A matéria constou da pauta da reunião do dia 06/03/2024.
3. Em 06/03/2024, retirado de pauta, a pedido da Relatora.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDD)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/03/2024 às 12:04.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
6.103, de 2023, da Senadora Eliziane Gama, que cria 
o Dia Nacional de Defesa da Democracia. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Defesa da Democracia (CDD), 
para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 6.103, de 2023, da Senadora 
Eliziane Gama, que cria o Dia Nacional de Defesa da Democracia. 

A proposição é composta por dois artigos. O art. 1º institui a 
efeméride, a ser celebrada, anualmente, no dia 25 de outubro. Já o art. 2º prevê 
a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora ressalta a importância de se criar um dia 
nacional específico que remeta à defesa da democracia em nosso país, 
enaltecendo a memória do jornalista Vladimir Herzog, assassinado pelo regime 
militar brasileiro durante a ditadura. 

A matéria foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da 
CDD, não lhe tendo sido apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-D do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre temas correlatos ao fortalecimento 
da democracia e do Estado de Direito, caso do projeto em análise. 

Além disso, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspetos, nada há que se opor ao projeto. 

De fato, a competência da União para dispor sobre o tema decorre 
do comando contido no art. 24, IX, da Carta Magna.  

Ademais, é legítima a iniciativa parlamentar, visto não incidir, na 
espécie, reserva de iniciativa. Igualmente adequada é a veiculação do tema por 
meio de lei ordinária, já que não há exigência constitucional de lei 
complementar ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto. 

A matéria apresenta, também, técnica legislativa apropriada, em 
consonância com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

No mérito, igualmente, somos favoráveis ao projeto. 

Como destaca a autora do PL, embora o Brasil valorize 
profundamente a democracia, marcada por sua história de resistência contra 
ditaduras, o País ainda não estabeleceu uma data oficial para celebrar esse 
princípio fundamental. As comemorações existentes se misturam às de outras 
datas nacionais significativas, como a Independência e a Proclamação da 
República. 

A importância de reconhecer a democracia de forma exclusiva, por 
meio da instituição do presente dia nacional, se intensifica diante de desafios 
recentes à estabilidade democrática, ilustrados pelos eventos de 8 de janeiro de 
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2023. A efeméride proposta, portanto, representa um passo importante para 
enaltecer os valores democráticos, basilares de nosso país. Acreditamos que 
instituir uma data dedicada a essa causa é um passo fundamental para garantir 
que esses valores não sejam novamente objeto de questionamento. Neste 
sentido, a data de 25 de outubro, em referência ao jornalista Vladimir Herzog, 
já é comemorada por muitas instituições como o dia da democracia, a exemplo 
do Tribunal Superior Eleitoral e a Advocacia Geral da União. 

Vladimir Herzog foi um jornalista brasileiro nascido em Osijek 
(ex-Iugoslávia, atual Croácia) em 1937, cuja vida foi marcada pela luta contra 
a ditadura militar no Brasil e a favor da democracia. Após a ocupação nazista 
de sua cidade natal durante a Segunda Guerra Mundial, sua família foi para a 
Itália e, posteriormente, chegou no Brasil em 1946. Herzog cresceu em São 
Paulo, formou-se em Filosofia pela Universidade de São Paulo, e casou-se com 
Clarice Ribeiro Chaves. Iniciou sua carreira jornalística em 1959, trabalhando 
em importantes veículos de comunicação e dedicando-se também à crítica de 
cinema e à produção cinematográfica. Passou por diversos cargos em mídia e 
educação, até assumir a Direção de Jornalismo da TV Cultura em setembro de 
75. Em 25 de outubro de 1975, se apresentou voluntariamente para depor no 
DOI-CODI, após ter sido procurado no dia anterior por militares na emissora. 
Herzog foi assassinado sob tortura, evento que, seguido de uma tentativa 
frustrada das autoridades de encobrir o crime como suicídio, mobilizou a 
sociedade brasileira e se tornou um símbolo da resistência contra o regime 
militar, levando uma multidão de mais de 8 mil pessoas à Catedral da Sé e todo 
o entorno para a missa de 7º dia do jornalista1. 

Por fim, ressaltamos que a instituição de datas comemorativas no 
País é regulada pela Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010. O normativo em 
questão estabelece a exigência da realização de consultas ou de audiências 
públicas para definição do critério de alta significação para a sua instituição. 
Tais requisitos foram atendidos para o projeto em questão, pois a criação do 
Dia Nacional de Defesa da Democracia consta como sugestão do Relatório 
Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CMPI) dos Atos de 8 de 
Janeiro de 2023, fruto de amplo debate e aprovado por larga maioria na CPMI, 

 
1 Fonte: https://vladimirherzog.org/sobre-o-instituto/vladimir-herzog/. 
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além do já mencionado reconhecimento nacional do dia em referência ao 
jornalista Vladimir Herzog. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.103, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Página da matéria

Avulso do PL 6103/2023   [1 de 3]
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

Cria o Dia Nacional de Defesa da Democracia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Defesa da Democracia, 

a ser celebrado anualmente, em todo o país, no dia 25 de outubro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um fato injustificável e surpreendente: o Brasil não conta em seu 

calendário oficial, até hoje, com uma data institucional de defesa da 

democracia, como ocorre em vários países do mundo. 

O tema, apesar de ser central em nossa história, ficou diluído em 

outras datas comemorativas como na da Independência e na da Proclamação da 

República, só para ficar naquelas consideradas mais importantes. 

A democracia passou a se constituir em um dos valores mais 

simbólicos do nosso país - que experimentou ditaduras dolorosas -  e, assim, 

deve ser celebrado com exclusividade, para além das efemérides da 

Independência e da própria Proclamação da República, embora elas também 

genuinamente gloriosas. 

Eventos mais recentes e o próprio surto golpista que culminou com 

o 8 de Janeiro de 2023 jogam mais luz neste projeto que ora apresentamos. 

O 25 de outubro, quando ocorreu o covarde assassinato do 

jornalista Vladimir Herzog nas dependências do Doi-Codi em São Paulo, já é 
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comemorado informalmente em todo o país como o Dia Nacional da 

Democracia, inclusive com sessões realizadas no Senado Federal e 

referenciado em alocuções do próprio presidente do Congresso Nacional, o 

senador Rodrigo Pacheco.  

Democracia pressupõe Estado de Direito, liberdades, tolerância, 

respeito, diálogo, bem como a abominação da tortura, do ódio e da perseguição 

política.  

Tais valores precisam ser lembrados institucionalmente. 

Estamos convencidos de que se trata de aperfeiçoamento 
imprescindível, para o qual solicitamos o apoio dos colegas Parlamentares. 

Sala das Sessões, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA, 
sobre o Projeto de Lei nº 745, de 2022, do Senador 
Jorge Kajuru, que altera a Lei nº 13.812, de 16 de 
março de 2019, que institui a Política Nacional de 
Busca de Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas e altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), para dispor sobre o uso de 
aplicações de reconhecimento facial. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão de Defesa da Democracia (CDD) 
o Projeto de Lei nº 745, de 2022, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei nº 
13.812, de 16 de março de 2019, que institui a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas 
e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre o uso de aplicações de reconhecimento facial. 

Para tanto, a proposição adiciona novo inciso, o VII, ao caput do 
art. 4º da Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, de modo a fazer com que, na 
busca prioritária de pessoas desaparecidas, o poder público observe a diretriz 
de desenvolver e utilizar “aplicações de reconhecimento facial para agilizar o 
processo de identificação e localização de pessoas desaparecidas”. Outrossim, 
altera o inciso I do art. 5º da mesma Lei, determinando que o banco de 
informações públicas que compõe o Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas inclua informações recolhidas “inclusive por meio de aplicações 
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de reconhecimento facial”. O art. 2º da proposição põe em vigor Lei que de si 
resulte na data de sua publicação. 

Em suas razões, o autor explica ser muito alto o número de pessoas 
desaparecidas a cada ano entre nós e que a lei deveria lançar mão das inúmeras 
informações que os aparelhos de reconhecimento produzem, diariamente, ao 
servirem para a liberação de dispositivos móveis, acesso a edifícios, controle 
de aeroportos e de fronteiras e ainda uma miríade de outras funções. 

Após seu exame por este colegiado, a proposição seguirá para 
análise da Comissão de Segurança Pública e da Comissão de Comunicação e 
Direito Digital. Esta última decidirá terminativamente sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 104-D do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à Comissão de Defesa da Democracia examinar matérias relativas à 
garantia da ordem pública e ainda outros temas correlatos ao fortalecimento da 
democracia, o que torna regimental seu exame do Projeto de Lei nº 745, de 
2022. 

Não se enxerga óbice de constitucionalidade. Isso porque a Carta 
Magna, no inciso XXX de seu art. 22, que determina as competências privativas 
da União para legislar, estabelece ser competência desse tipo a “proteção e 
tratamento de dados pessoais”. Tampouco a proposição colide com outras 
normas em vigor ou com princípio geral de direito, o que assegura sua 
juridicidade. 

Quanto ao mérito, a iniciativa nos agrada bastante. É, de fato, 
necessário que o Estado aja para deter o crescimento do volume do 
desaparecimento de pessoas, ante os impressionantes números trazidos pelo 
autor em sua justificação. Ademais, há a confluência de fatores: a premente 
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necessidade de ser capaz de encontrar pessoas, de um lado, e o rápido 
espraiamento, como em um efeito de dominó, dos aparelhos de reconhecimento 
facial por toda a superfície da sociedade, de outro. 

Nesse sentido, a proposição não é apenas meritória, mas também 
inteligente e oportuna, pois percebe processo em curso na sociedade, dá-se 
conta de sua enorme afinidade com as necessidades anteriormente mencionadas 
e, em gesto normativo tão simples quanto eficaz, liga as duas coisas. 

III – VOTO 

Dadas as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 745, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, 
que institui a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional 
de Pessoas Desaparecidas e altera a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre o uso de 
aplicações de reconhecimento facial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 4º e 5º da Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................................................................... 

................................................................................................ 

VII – desenvolvimento e utilização de aplicações de 
reconhecimento facial para agilizar o processo de identificação e 
localização de pessoas desaparecidas. 

......................................................................................” (NR) 

 “Art. 5º .................................................................................... 

I – banco de informações públicas, de livre acesso por meio da 
internet, com informações acerca das características físicas das 
pessoas desaparecidas, fotos e outras informações úteis para sua 
identificação, inclusive por meio de aplicações de reconhecimento 
facial, sempre que não houver risco para a vida da pessoa 
desaparecida; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
publicado em 2021, a cada ano, cerca de sessenta mil pessoas desaparecem. 
Para enfrentar essa tragédia, foi instituía a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, por meio da Lei nº 13.812, 16 de março de 2019. 

Embora seja louvável os esforços empreendidos pelo poder 
público e colaboradores da sociedade civil, o fato é que, mesmo após a 
instituição dessa política pública, apenas metade dos desaparecidos são 
localizados. Essa triste realidade evidencia a necessidade de a legislação ser 
aprimorada. 

Nesse sentido, é preciso reconhecer que a Lei nº 13.812, de 
2019, não prevê o uso de sistemas de reconhecimento facial, que já são 
empregados em muitas situações, como desbloqueio de dispositivos, 
liberação de acesso em edifícios e controle de aeroportos e fronteiras. Além 
disso, diversos países têm utilizado essa tecnologia para agilizar o processo 
de localização de pessoas desaparecidas. Na Índia, por exemplo, o 
reconhecimento facial ajudou a encontrar mais de três mil pessoas em apenas 
quatro dias. Na China, em 2018, mais de seis mil pessoas foram localizadas. 

Com base nesses casos de sucesso, tenho por oportuno 
apresentar o presente projeto de lei para determinar o desenvolvimento e a 
utilização de aplicações de reconhecimento facial para agilizar o processo de 
identificação e localização de pessoas desaparecidas. O projeto também 
busca assegurar que o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas seja 
compatível com tais aplicações. 

Diante do exposto e considerando que as medidas propostas irão 
contribuir para agilizar o processo de localização de pessoas desaparecidas e 
minorar o drama vivenciado por milhares de famílias brasileiras, conto com 
o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 
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Senador JORGE KAJURU
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Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423  

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.088, de 2023 (Projeto de Lei 
nº 1.108, de 2015, na Casa de origem), da Deputada 
Federal Renata Abreu, que altera o art. 26 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incluir educação 
política e direitos da cidadania como componente 
curricular obrigatório da educação básica. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Defesa da Democracia (CDD) o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.088, de 2023 (PL nº 1.108, de 2015, na Câmara dos 
Deputados), de autoria da Deputada Federal Renata Abreu, que objetiva alterar o 
art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para incluir educação política e direitos da cidadania como 
componente curricular obrigatório da educação básica. 

A proposição possui apenas dois artigos. O art. 1º insere o § 9º-B no 
art. 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), para prever que 
a educação política e os direitos da cidadania constituirão componente obrigatório 
no âmbito do estudo da realidade social e política dos currículos da educação 
infantil, do ensino fundamental e do ensino médio. O art. 2º é a cláusula de 
vigência imediata da Lei que resultar da aprovação da proposição.  

Na justificação, a autora destaca que, apesar de a LDB já dispor que 
os currículos da educação infantil e do ensino fundamental e médio devem 
abranger, obrigatoriamente, o conhecimento da realidade social e política, é 
necessário que sejam incluídos a educação política e os direitos da cidadania como 
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componente curricular obrigatório, a fim de que a educação possa, de fato, 
promover a formação de estudantes que saibam como usufruir da cidadania e 
exercitá-la em sua plenitude. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi despachada à Comissão de 
Educação e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Após 
apresentação de requerimento de urgência, o Plenário daquela Casa Legislativa 
aprovou a proposição na forma de substitutivo apresentado pela Comissão de 
Educação. No Senado Federal, o PL nº 4.088, de 2023, foi distribuído à CDD e, 
posteriormente, seguirá à Comissão de Educação e Cultura. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-D do Regimento Interno do Senado Federal, 
cabe a esta Comissão opinar sobre temas correlatos ao fortalecimento da 
democracia e do Estado de Direito. Nesse sentido, é regimental a análise do PL nº 
4.088, de 2023, visto que objetiva incluir a educação política e os direitos da 
cidadania – ambos relacionados à democracia e ao Estado de Direito – como 
componente curricular obrigatório da educação básica. 

Em relação ao mérito, o PL nº 4.088, de 2023, trata de questão 
relevante para a educação no âmbito da sociedade brasileira. A Constituição 
Federal prevê, em seu art. 205, reproduzido parcialmente no art. 2º da LDB, que 
a educação visa ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o 
exercício da cidadania. 

Além disso, o art. 35, inciso II, da LDB prevê que o ensino médio 
terá como uma das finalidades a preparação básica para a cidadania do educando. 
Assim, espera-se que o estudante adquira o conhecimento necessário a que possa, 
quando oportuno, adequadamente exercer sua cidadania. 

Para que de fato se alcance esse fim, a proposição prevê a educação 
política e os direitos da cidadania como componente curricular obrigatório no 
âmbito do estudo da realidade social e política, já previsto no art. 26, § 1º, da 
LDB. 

A educação política promove a formação de cidadãos e cidadãs que 
se reconhecem como tais e sabem se posicionar em meio à sociedade, seja nas 
eleições, enquanto eleitores ou candidatos, seja na reivindicação de seus direitos 
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e no cumprimento de seus deveres, seja, ainda, na contribuição para a construção 
de uma sociedade mais livre, justa e solidária. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), em sede da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 460, julgada em 29 de junho de 
2020, com relatoria do Ministro Luiz Fux, reconheceu a importância de uma 
gestão democrática do ensino e da renovação de ideias e perspectivas como 
elementos caros à democracia política, em concretização de uma educação 
democrática. O que propõe o PL nº 4.088, de 2023, segue no mesmo sentido, 
contribuindo para que tenhamos um ensino que valoriza o pluralismo de ideias e 
que não se deixa levar por perspectivas sectárias e hegemônicas, valorizando-se, 
desde a educação básica, o conceito de exercer a cidadania em um Estado 
Democrático de Direito. 

Diante de tamanho mérito, em reexame da matéria, sem 
aprofundarmos os aspectos atinentes ao mérito educacional e atinente à 
organização curricular nos sistemas de ensino, dimensão a ser tratada com maior 
acurácia na Comissão de Educação e Cultura, inclinamo-nos pela sua aprovação 
nesta CDD. 

Considerando que a LDB já prevê em seu art. 26, § 1º, que o 
conhecimento da realidade social e política, especialmente do Brasil, deve estar 
abrangido obrigatoriamente pelos currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio, entendemos ser oportuno afirmá-los.  

Este comando será concretizado, ao nosso sentir, se viabilizado de 
forma harmônica e articulada às diretrizes da legislação educacional 
correspondente tendo, ao nosso ver, caráter transversal. Vale ressaltar que 
conteúdos relacionados à cidadania e seus conexos, como tal qual educação 
política e direitos da cidadania, como proposto na matéria legislativa em tela, 
devem estar contemplados no contexto escolar, explicitamente nos temas 
Educação em Direitos Humanos, vida familiar e social, respectivamente, no rol 
dos�temas contemporâneos. 

Asseveramos que os conteúdos devem ser incorporados pelas redes 
de ensino e pelas escolas, em suas respectivas esferas de autonomia e 
competência, aos currículos e às propostas pedagógicas, sempre primando pela 
abordagem transversal e integradora, juntamente com os componentes 
curriculares da formação geral, o que garante ao�estudante�o seu 
desenvolvimento pleno e a formação integral.  
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Conteúdos educativos centrais para o fortalecimento da nossa 
democracia devem, ademais, para ter efeito, repercutir na formação dos 
profissionais da educação e na necessária produção e distribuição de material 
didático adequado a cada nível de ensino, de forma a se tornarem mais efetivos 
nos sistemas de ensino. 

A realidade social e política é dimensão multidisciplinar e 
transversal, razão pela qual não se encerra, ao nosso sentir, em um único 
componente curricular de caráter obrigatório.  

Em nossa avaliação, a proposição reafirma comando já abrangido 
pela atual legislação, sendo que a presente análise se cinge apenas à competência 
estrita desta CDD no que toca temas e estratégias atinentes ao fortalecimento da 
Democracia e do Estado de Direito.  

Avaliamos, ademais, que as questões formativas devem se pautar 
pelo respeito à autonomia e à competência de organização curricular dos sistemas 
e estabelecimentos de ensino, considerada, sempre, a integração e a 
transversalidade na abordagem dos temas, de forma alinhada à LDB, às Diretrizes 
Curriculares e aos currículos referenciais das redes de ensino, dimensões não 
alcançadas por esta comissão e que, certamente, serão mais bem aprofundadas na 
Comissão de Educação, onde a matéria terá exame terminativo. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 4.088, de 2023 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Of. nº 171/2023/SGM-P
             

                                                                           Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.108, de
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir
educação política e direitos da cidadania como componente curricular obrigatório
da educação básica”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4088, DE 2023

(nº 1.108/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para incluir educação política e direitos da cidadania como
componente curricular obrigatório da educação básica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para incluir educação 
política e direitos da cidadania como 
componente curricular obrigatório da 
educação básica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 9º-B: 

“Art. 26. ............................... 
................................................... 

§ 9º-B Educação política e direitos da 
cidadania constituirá componente curricular 
obrigatório no âmbito do estudo da realidade social 
e política a que se refere o § 1º deste artigo. 
..............................................”(NR)  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PL 4088/2023   [2 de 4]

30



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (1996); LDB (1996); Lei Darcy Ribeiro - 9394/96 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996;9394

art26

Avulso do PL 4088/2023   [4 de 4]

32


